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O B R I G A D O  P O R  E S C O L H E R  A
Essor Seguros!

Esta é a apólice do seu Seguro de Transportes.

Aqui constam todas as informações referentes à contratação do seu seguro. É de suma importância que todas
as informações aqui contidas sejam lidas e conferidas e, em caso de alguma inconsistência, sejam retificadas
de imediato, para que não haja prejuízos a cobertura do seguro. Em caso de correções ou alterações que
possam ocorrer durante a vigência, entrar em contato com o seu corretor de Seguros.

Os Termos deste Contrato de Seguro (Condições Contratuais: Condições Gerais e Especiais) estão disponíveis
no site da Seguradora em www.essor.com.br, leia-os atentamente.

As condições contratuais/regulamento deste produto, protocolizadas pela sociedade seguradora junto à
SUSEP, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br , de acordo com o número de
processo constante da apólice/proposta.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep. O
segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio
eletrônico www.susep.gov.br

SUSEP − Superintendência de Seguros Privados − Autarquia federal responsável pela fiscalização,
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros. Atendimento exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h00) − Fone: 0800 021 8484.

Atenciosamente.

Filipe Bonetti Alves – Diretor/Presidente
Essor Seguros S.A.
Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 Centro -
Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
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SEGURADORA

ESSOR SEGUROS S.A.

CÓD. SEGURADORA

01490

CNPJ

14.525.684/0001-50

APÓLICE NÚMERO

1005506000509

PROPOSTA NÚMERO

23065501013701

ENDOSSO NÚMERO

-

Dados do Segurado

NOME:  DAGO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

CNPJ:  11.758.701/0001-00 ENDEREÇO  AV NATALIA ZARIF

BAIRRO  JARDIM SAO GERALDO NÚMERO  660 COMPL.

CEP  07140040 CIDADE  GUARULHOS UF  SP

TELEFONE  (51) 21219-0000 EMAIL  ROBERTA.MEDEIROS@APISUL.COM.BR

Dados do Corretor

NOME  APISUL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP  202047264

Dados do Seguro

PRODUTO  RESPONSABILIDADE CIVIL TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO POR DESAPARECIMENTO CARGA

RAMO  55

TIPO SEGURO  SEGURO NOVO

MODALIDADE  ANUAL - AVERBÁVEL

IMPORTÂNCIA SEGURADA

R$ 621.415.714,92

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA

R$ 1.200.000,00

FRANQUIA / POS

-

VIGÊNCIA

DAS 24 HORAS DE 31/08/2023
AS 24 HORAS DE 31/08/2024

PRÊMIO MÍNIMO

R$ 2.000,00

TAXA

0.018 %
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Demonstrativo do Prêmio

PRÊMIO LÍQUIDO

A calcular

Adicional de fracionamento

-

I.o.f.

-

PRÊMIO TOTAL

A calcular

1) Caso não haja o pagamento da primeira parcela, o seguro sera cancelado desde o inicio da vigência.

2) Apos o vencimento da segunda parcela, serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabelecido nas
Condições Gerais, podendo ficar prejudicada a cobertura do seguro até  a regularização. O não pagamento
das demais parcelas implicar no cancelamento da apólice, nos termos da cláusula de fracionamento de prêmio
contida nas condições gerais do contrato de seguro, disponível no site www.essor.com.br.

Parcelamento

PARCELA VALOR MEIO DE PAGAMENTO Data de vencimento

- - - -
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Coberturas

COBERTURA BÁSICA PRÊMIO LíQUIDO

Condição Geral -

COBERTURaS ADICIONAIS PRÊMIO LíQUIDO

Nº 03 - COBERTURA ADICIONAL PARA EXTENSÃO DE COBERTURA AO VALOR DOS IMPOSTOS
SUSPENSOS E/OU BENEFÍCIOS INTERNOS -

COBERTURaS ESPECÍFICAS PRÊMIO LíQUIDO

Nº 111 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO NACIONAL DE
TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS DE CARGAS (RNTRC). -

Nº 112 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE ARMAS QUÍMICAS, BIOLÓGICAS,
BIOQUÍMICAS, ELETROMAGNÉTICAS E ATAQUE CIBERNÉTICO -

Nº 113 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE ATOS DE TERRORISMO -

Nº 114 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE RISCOS POLÍTICOS, DE CRÉDITO E DE
GARANTIA FINANCEIRA -

Nº 116 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE GERENCIAMENTO DE RISCO -

Nº 118 - CLÁUSULA ESPECIFICA DE LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO -

CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO PARA SITUAÇÕES NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE
SANÇÃO, EMBARGO, PROIBIÇÃO OU RESTRIÇÃO -

CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA EXCLUSÃO DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS -

CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA EXCLUSÃO DE ATAQUE CIBERNÉTICO -
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PROCESSO SUSEP NUMERO 15414.613850/2021-11

Em atendimento a Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS, de 4% de COFINS e de 0 a
7,38% de IOF sobre os prêmios de seguros, apurados e recolhidos nos termos da legislação aplicável.

FALE COM A ESSOR SEGUROS

Atendimento ao Deficiente Auditivo: SAC 0800 707 4464

SAC: 0800 521 1007

Ouvidoria: 0800 777 0438

São Paulo, 04/09/2023

Filipe Bonetti Alves – Diretor/Presidente
Essor Seguros S.A.
Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 Centro -
Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
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SEGURADORA

Essor Seguros S.A

CNPJ

14.525.684/0001-50

REGISTRO SUSEP

01490

CORRETOR DE SEGUROS

APISUL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE

SEGUROS LTDA

CNPJ

90.251.042/0001-98

REGISTRO SUSEP

202047264

PROPONENTE: DAGO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - e/ou suas filiais CNPJ: 11.758.701/0001-00

Resumo do Seguro

AS INFORMAÇÕES ABAIXO REPRESENTAM UM RESUMO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DA PROPOSTA DE SEGURO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES VERIFIQUE O RESPECTIVO
ITEM NA ESPECIFICAÇÃO COMPLETA ANEXA A ESTE RESUMO. O PROPONENTE, SEU REPRESENTANTE LEGAL E/OU SEU CORRETOR DE SEGUROS DECLARAM ESTAR
CIENTES E DE ACORDO QUANTO ÀS CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO.

RAMO DE SEGURO

RCF-DC

MOÉDA

R$ - Real

TIPO DE APÓLICE

Apólice Anual

VIGÊNCIA DO SEGURO

Anual (a ser definida)

VIAGENS / MEIOS DE TRANSPORTES

Rodoviário

OBJETO DO SEGURO

1 Fechaduras e ferragens em geral,Ferramentas manuais ou elétricas (exemplo: furadeiras, serras elétricas, lixadeiras, etc),Fibra óptica (incluindo cabos),Livros e revistas de

qualquer tipo

2 Material de escritório e material escolar (exceto livros e revistas),Papel e celulose em geral,Pilhas, baterias e acumuladores,Rolamentos em geral,Tratores de quaisquer tipo

(retroescavadeira e pás carregadeiras), Empilhadeiras de qualquer tipo, Guindastes, Equipamentos Agrícolas e Implementos Agrícolas;

3 Aparelhos e Equipamentos de Ginástica, eletrônicos ou não (esteira e bicicleta ergométrica, elíptico e similares),Artigos de Cama, Mesa e Banho,Artigos óticos (óculos e lentes de

contato),Calçados (tênis, sapatos, chinelos, sandálias), solados, palmilhas e correias.,Confecções, tecidos, fios têxteis e roupas prontas,Folhas de flandres,Metais Sanitários,

Eletrodutos, Tubos, Conexões e Similares,Ração Animal

4 Artigos de higiene pessoal, cutelaria, limpeza, cosméticos / perfumes / fraldas,Artigos Fotográficos, filmes fotográficos e máquinas fotográficas,Brinquedos e bicicletas, suas partes,

peças e acessórios,Cartuchos para impressoras e copiadoras,Isqueiros, fósforos e similares,Lâmpadas (inclusive reatores, luminárias e periféricos),Leite (longa vida, em pó ou

condensado),Materiais elétricos, fios e cabos elétricos e de telefonia em geral,Mídias em Geral (cd’s, ld’s, dvd´s, blu-ray, fitas e similares),Produtos alimentícios em geral (exceto os

demais citados nesta lista),Produtos farmacêuticos (artigos de perfumaria e cosméticos, exceto medicamentos)

B Aço (de qualque tipo), Ferro ( de qualquer tipo), cobre (de qualquer tipo) e molibdênio *,Açucar de qualquer tipo *,Algodão de qualquer tipo *,Aparelhos de telefones celulares, suas

partes, peças e acessórios *,Auto peças, inclusive para motocicleta, baterias automotivas e kit gás veicular,Bebidas em geral (exceto cervejas e refrigerantes),Café de qualquer tipo

*,Cereais de qualquer tipo,Cervejas e refrigerantes*,Combustíveis (álcool, gasolina ou óleo diesel)*,Computadores, notebooks, netbooks, tablets, partes, peças, acessórios,

periféricos e impressoras,Couro de qualquer tipo (Couro cru, wetblue (semi acabado) ou beneficiado) *,Cristais *,Eletrodomésticos e eletrônicos,Grãos e Sementes (de qualquer

tipo)*,Máquinas, Equipamentos, similares e suas partes e peças,Materiais de Construção, pisos cerâmicos e porcelanas,Medicamentos de qualquer tipo *,Mercadorias Diversas

(Mercadorias de baixa atratividade e risco - Ex.: Terra, pedra, argila, juta, palha, etc),Minérios e minerais em geral (em quaisquer formas), incluindo: alumínimo, cassiterita, chumbo,

estanho, níquel, silício e zinco*,Objetos de Arte *,óleos comestíveis,Óleos lubrificantes,.,Pneus e câmaras de ar *,Polímeros em geral, sendo resinas termoplásticas, polietileno,

poliestireno, polipropileno, poliuretano, estireno, policloreto de vinila, e similares, resinas de PVC e tubos e conexões de PVC*,Produtos alimentícios congelados e refrigerados

(exceto carne de qualquer tipo) *,Produtos químicos em geral (incluído de uso veterinário)*,Relógios *,Tintas, vernizes e solventes,Veículos de qualquer tipo*,Vídeo-games, jogos e

acessorios *,Vidros de qualquer tipo
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5 Auto peças, inclusive para motocicleta, baterias automotivas e kit gás veicular,Bebidas em geral (exceto cervejas e refrigerantes),Materiais de Construção, pisos cerâmicos e

porcelanas,óleos comestíveis,Óleos lubrificantes,Tintas, vernizes e solventes

6 Adubos, defensivos agrícolas e fertilizantes,Cereais de qualquer tipo,Computadores, notebooks, netbooks, tablets, partes, peças, acessórios, periféricos e

impressoras,Eletrodomésticos e eletrônicos,Vidros de qualquer tipo

A Máquinas, Equipamentos, similares e suas partes e peças,Mercadorias Diversas (Mercadorias de baixa atratividade e risco - Ex.: Terra, pedra, argila, juta, palha, etc)

BENS NÃO COMPREENDIDOS

B Animais vivos *,Armas, armamentos, munições e explosivos *,Cargas radioativas e cargas nucleares de qualquer tipo *,Charque e Carne de qualquer tipo (incluindo peixe e frango)

*,Cigarros e semelhantes *,Mudanças de moveis e utensílios (residenciais ou de escritório) *,Placas Fotovoltáicas*

MERCADORIAS EXCLUÍDAS

apólices, bilhetes de loteria, cartões de crédito, cartões telefônicos e cartões de estacionamento em geral; cheques, contas, comprovantes de débitos, e dinheiro, em moeda ou papel; di

amantes industriais, documentos e obrigações de qualquer espécie, e escrituras; jóias, pérolas em geral, pedras preciosas ou semipreciosas, metais preciosos e semipreciosos e suas li

gas (trabalhadas ou não), notas e notas promissórias; registros, títulos, selos e estampilhas; e talões de cheque, vales - alimentação e vales - refeição.

LMGS OU NOTAS ADICIONAIS

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA

1. Operação RJ: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para as mercadorias do grupo "B" transportadas na Região Metropolitana de RJ (origem e/ou destino ou pa
2. R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para as mercadorias do grupo "B" transportadas nos demais percursos  
3. R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para as mercadorias do grupo "C" em  todos os percursos  
4. R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para CAFÉ (QUALQUER TIPO E FORMA), COMPUTADORES EM GERAL (INCLUSIVE 
NOTEBOOKS, LAPTOPS, TABLETS E SIMILARES) E SUAS PARTES, PEÇAS E PERIFÉRICOS (IMPRESSORAS, TECLADOS, CPU ́S, MONITORES, CARTUC
TINTAS E SEMELHANTES), MEDICAMENTOS E FARMACÊUTICOS  (QUALQUER  TIPO  VETERINÁRIO  OU HUMANO), 
APARELHOS DE TELEFONIA CELULAR E SUAS PARTES E PEÇAS, PNEUS E  CÂMARAS DE  AR, VIDROS (QUALQUER TIPO) E 
OPERAÇÕES LOGÍSTICAS DE E‐COMMERCE,  INCLUSIVE RIO  DE JANEIRO;  em todos os percursos  
5. R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cobertura de CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA TRANSPORTE  DE "CONTAINERS"  
6. R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para cobertura de 001 B ‐ COBERTURA  ADICIONAL  DE ROUBO  NOS DEPÓSITOS DO SEGURADO 
7. R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para cobertura de CONDIÇÃO PARTICULAR PARA  IMPOSTOS SUSPENSOS  E/OU BENEFÍCIOS INTERNOS 

DESEJA INFORMAR DEMAIS CONDIÇÕES PARTICULARES?"

MERCADORIAS DO GRUPO "B" ‐ 
ADUBOS E FERTILIZANTES  ‐ ALGODÃO (QUALQUER TIPO)  ‐
ALUMÍNIO EM GERAL (PERFIS, TUBOS, CHAPAS, BOBINAS, FOLHAS, LINGOTES, TARUGOS,  VERGALHÕES,  ETC.)  ‐
 APARELHOS ELETROELETRÔNICOS DE SOM E IMAGEM  ‐ ARTIGOS EM GERAL DE HIGIENE E LIMPEZA  ‐
 ARTIGOS ESCOLARES E DE PAPELARIA  ‐ ARTIGOS ESPORTIVOS  ‐ ARTIGOS, FILMES E MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS  ‐
 AUTOPEÇAS E MOTOPEÇAS (QUALQUER TIPO INCLUSIVE BATERIAS)  ‐ AÇO E FERRO EM GERAL  ‐ AÇÚCAR, ARROZ E TRIGO  ‐
 BALAS, CHOCOLATES, CHICLETE E DOCES EM GERAL  ‐ BEBIDAS EM GERAL  ‐ BRINQUEDOS E BICICLETAS (PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS) 
‐ CABOS DE FIBRA ÓPTICA  ‐ CALÇADOS EM GERAL (TÊNIS, SAPATOS, CHINELOS, SANDÁLIAS), INCLUSIVE SOLADOS,  PALMILHAS E 
CORREIAS  ‐ CASSITERITA (QUALQUER TIPO)  ‐ CD (COMPACT DISC)/ LD (LASER DISC) / DVD / BLU‐RAY  ‐ COMBUSTÍVEIS E SEUS DERIVADOS 
‐ CONFECÇÕES, ROUPAS PRONTAS, LINHAS DE COSTURA, FIOS DE SEDA, FIOS TÊXTEIS, TAPETES  E TECIDOS  ‐ COSMÉTICOS E PERFUMES 
‐ COURO CRU, WETBLUE (SEMI‐ACABADO) OU BENEFICIADO  ‐ DEFENSIVOS AGRÍCOLAS  ‐ ELETRODOMÉSTICOS  ‐
 EMPILHADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS, MOTONIVELADORAS, MINI CARREGADEIRAS E PÁS  CARREGADEIRAS 
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR  ‐ FECHADURAS E FERRAGENS EM GERAL  ‐
 FERRAMENTAS MANUAIS OU ELÉTRICAS (POR EXEMPLO, FURADEIRAS, SERRAS ELÉTRICAS,  LIXADEIRAS,  ETC.)  ‐
 FIOS OU CABOS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA  ‐ FRALDAS DESCARTÁVEIS  ‐ GRANITOS E MÁRMORES  ‐ GRÃOS EM GERAL  ‐
 INSTRUMENTOS MUSICAIS (QUALQUER TIPO)  ‐ LATÃO E FOLHAS DE FLANDRES  ‐ LEITE EM GERAL, INCLUSIVE EM PÓ OU CONDENSADO  ‐
 LIVROS E REVISTAS EM GERAL  ‐ LÂMPADAS (REATORES, LUMINÁRIAS E PERIFÉRICOS)  ‐
 MADEIRAS (CHAPAS, PLACAS, COMPENSADOS, MDF)  ‐ MATERIAIS ELÉTRICOS, INTERRUPTORES, FUSÍVEIS E SEMELHANTES  ‐
 PAPEL DE QUALQUER TIPO, RESMAS E CELULOSE  ‐ PILHAS E BATERIAS  ‐
 POLÍMEROS E SEUS DERIVADOS (POLIETILENO, POLIPROPILENO, POLICLORETO DE VINILA,  ETC.)  ‐ PORCELANAS E PISOS CERÂMICOS  ‐
 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (TODOS OS TIPOS), IN NATURA OU INDUSTRIALIZADO, GRANEL,  EMBALADO OU 
ENVASADO, FRIGORIFICADO (REFRIGERADO OU CONGELADO) OU NÃO ‐ EXCETO PARA  PRODUTO 
ESPECIFICADO NESTE E/OU NOS DEMAIS GRUPOS  ‐ PRODUTOS FARMACÊUTICOS (EXCETO MEDICAMENTOS)  ‐
 PRODUTOS QUÍMICOS DE USO VETERINÁRIO  ‐ PRODUTOS QUÍMICOS EM GERAL  ‐ PRODUTOS SIDERÚRGICOS  ‐
 PRODUTOS ÓTICOS EM GERAL  ‐ RAÇÃO ANIMAL (QUALQUER TIPO)  ‐ RELÓGIOS  ‐ ROLAMENTOS EM GERAL  ‐ SEMENTES EM GERAL  ‐
 TDI (TOLUENO DE ISOCIANATO), DIÓXIDO DE TITÂNIO, TOLUENO REFINADO, SILÍCIO  METÁLICO  ‐
 TINTAS, VERNIZES, CORANTES, PIGMENTOS E SIMILARES  ‐
 TRATORES, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EM GERAL, INCLUSIVE SUAS PARTES E  PEÇAS  ‐

Õ
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 TUBOS E CONEXÕES DE PVC E RESINAS DE PVC  ‐ ÁLCOOL ETÍLICO  ‐ ÓLEOS COMESTÍVEIS  ‐ ÓLEOS LUBRIFICANTES  

MERCADORIAS DO GRUPO "C" MERCADORIAS EM GERAL NÃO ENQUADRADAS NOS GRUPOS A,B OU D 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS  ‐ VEÍCULOS TRANSPORTADOS  

MERCADORIAS DO GRUPO "D" 
CONTAINERS 

BENS NÃO COMPREENDIDOS
- HORTIFRUTIGRANJEIROS
- MERCADORIAS EM MÃOS DE PORTADOR
- NIÓBIO (QUALQUER TIPO)
- OBJETOS DE ARTE
- OBRAS DE ARTE
- OBRAS, RARIDADES E COLEÇÕES
- VEÍCULOS RODANDO
- COBRE (QUALQUER TIPO);
- MOLIBDÊNIO (QUALQUER TIPO)
- ESTANHO (QUALQUER TIPO)
- NÍQUEL (QUALQUER TIPO)
 

PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO

Mercadorias Específicas ‐ Sinistros ocorridos na Região Metropolitana do Estado RJ 
Em todo e qualquer sinistro amparado pelas disposições das coberturas contratadas na apólice, o 
segurado participará dos prejuízos com um percentual de 25%, com o valor mínimo  de 
R$ 15.000,00, o qual será aplicado a cada reclamação, excluídas as parcelas não  indenizáveis.  

Demais Percursos 
Em todo e qualquer sinistro amparado pelas disposições das coberturas  contratadas  na apólice,  o 
segurado participará dos prejuízos com um percentual estabelecido,  conforme tabela abaixo, o 
qual será aplicado a cada reclamação, excluídas as parcelas não  indenizáveis.  

1ª Indenização: Isento
2ª Indenização 10%
a partir da 3ª Indenização 25%

Em todo e qualquer sinistro em que houver mais de um tipo de mercadoria e enquadramento 
de POS, será aplicada a POS com o maior % de penalidade entre as mercadorias e/ou  percursos envolvidos.  ‐ Nota (Mercadorias Específicas ‐
 Sinistros ocorridos na Região Metropolitana do Estado do RJ):  No gerenciamento de risco de todos os embarques com valores de até R$ 400.000,00, o 
percentual da POS, a ser aplicado no sinistro, será reduzido em 50%, no caso do segurado 
optar em também contratar um acompanhamento logístico (ACL). 

 

001  - COBERTURA ADICIONAL DE ROUBO NOS DEPÓSITOS DO SEGURADO (COM OU SEM DESCARGA)
1. Tendo sido pago o prêmio correspondente e contratada na apólice a presente cobertura adicional, considera-se risco coberto por este contrato, a
responsabilidade do segurado, caracterizada na forma da cláusula 1ª das condições gerais, decorrente de roubo dos bens ou mercadorias por ele
transportados, enquanto em seu depósito.
2. Para fins da cobertura prevista nesta cláusula, o roubo de bens ou mercadorias depositados nos pátios e no interior dos edifícios, ainda carregados ou
não no veículo transportador, somente estará abrangido se o autor do delito tiver agido mediante grave ameaça ou emprego de violência contra a pessoa, e
desde que observadas, cumulativamente, as seguintes disposições:

a)que os bens ou mercadorias depositadas estejam acompanhadas do respectivo conhecimento de transporte rodoviário de carga e/ou de outro documento
hábil;
b)que os locais de depósito do segurado tenham sido relacionados, previamente, na apólice, quer tratem-se de depósitos de coleta, intermediários ou
distribuição;
c) a quantidade de dias consecutivos que as mercadorias ou bens tenham permanecido em depósito e o limite máximo de (LMG/LMI) não excedam os
valores especificados na apólice

d) a cobertura acima está condicionada a existência de alarmes, no mínimo uma segurança patrimonial armada 24 horas, câmeras internas e
externas e centro de controle das operações nos armazéns ou pátios utilizados pelo Segurado.

e) os veículos carregados de bens ou mercadorias específicas deverão estar com todos os atuadores de segurança ativados (corta combustível,
trava baú, sensor de desengate da carreta com imobilizador, bloqueador,
botão de pânico, computador de bordo (teclado de comunicação), alarmes sonoros, monitoramento da tentativa de violação dos equipamentos
de rastreamento).

f) este serviço deverá ser efetuado por empresa de gerenciamento de risco especializada, devidamente homologada por esta Cia. Seguradora.

3. A presente cobertura garante o pagamento das reparações pecuniárias, até o valor do limite de garantia por veículo/acúmulo, fixado na apólice, para o
risco objeto desta cobertura adicional, em relação a "um mesmo sinistro".

3.1. Considerar-se-á "um mesmo sinistro" o conjunto de perdas e/ou danos resultantes de uma mesma ocorrência, atingindo o mesmo depósito do
segurado.
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4. Em todo e qualquer sinistro ocorrido e coberto pela presente cobertura adicional, o segurado participará dos prejuízos reclamados com um percentual
fixado na apólice, o qual será aplicado ao valor de cada reclamação, excluídas parcelas não indenizáveis.

5. O estabelecimento de limite de garantia, conforme previsto no item 3, não revoga as disposições da cláusula 7ª das condições gerais, que deverão ser,
obrigatoriamente, observadas.

6. A inclusão desta cobertura na apólice obedecerá às disposições da cláusula 9ª das condições gerais, observado ainda que: 

a)Seguradora, por conta própria ou por intermédio de terceiros por ela nomeados, se reserva o direito de inspecionar os locais que se relacionem
diretamente com esta cobertura, previamente a sua contratação, ou, a qualquer tempo, durante a vigência da apólice, caso haja alterações que impliquem
modificação do risco ou das condições de garantia originalmente contratadas, ou ainda, na eventualidade de pagamento de parcela de prêmio em atraso;

b)segurado se obriga a atender as recomendações que a Seguradora lhe faça após cada inspeção prévia, nos prazos por ela determinados, SOB PENA
DE PERDER O DIREITO À INDENIZAÇÃO, caso o sinistro seja consequente de recomendação não cumprida;

 

COMUNICAÇÃO DE SINISTROS  
CENOP (Central Nacional de Operações) pelo telefone 0800‐ 5512622 (Central de  Atendimento 24 horas)  

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA

R$ 1.200.000,00

FRANQUIA DEDUTÍVEL / POS

RCF-DC Personalizada

PERSONALIZADA

CONFORME ESPECIFICAÇÃO

PRÊMIO MÍNIMO

R$ 2.000,00

TARIFA

0.018 %

CALCULO DO PRÊMIO

Averbável

Demonstrativo de cálculo do Prêmio

ESTIMATIVA DE IS

R$ 621.415.714,92

TARIFA

0.018 %

PRÊMIO LÍQUIDO

A calcular

RISCOS COBERTOS

CONDIÇÃO GERAL

COBERTURAS ADICIONAIS

Nº 03 - COBERTURA ADICIONAL PARA EXTENSÃO DE COBERTURA AO VALOR DOS IMPOSTOS SUSPENSOS E/OU BENEFÍCIOS INTERNOS

Limite desejado Franquia minima Franquia Taxa

COBERTURAS ESPECÍFICAS

Nº 111 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO NACIONAL DE TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS DE CARGAS (RNTRC).

Nº 112 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE ARMAS QUÍMICAS, BIOLÓGICAS, BIOQUÍMICAS, ELETROMAGNÉTICAS E ATAQUE CIBERNÉTICO  Nº 113 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE ATOS DE TERRORISMO

Nº 114 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE RISCOS POLÍTICOS, DE CRÉDITO E DE GARANTIA FINANCEIRA  Nº 116 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

Nº 118 - CLÁUSULA ESPECIFICA DE LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO  CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO PARA SITUAÇÕES NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE SANÇÃO, EMBARGO, PROIBIÇÃO OU RESTRIÇÃO

CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA EXCLUSÃO DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS  CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA EXCLUSÃO DE ATAQUE CIBERNÉTICO

GERENCIAMENTO DE RISCO

R$ 500.000,00 R$ 0 % 0 %
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Fica entendido e concordado que a indenização de qualquer sinistro por força deste contrato/presente Seguro, dependerá do cumprimento integral das medidas de gerenciamento de risco estabelecidas no

caderno apartado vinculado a este documento nº PGR 23065501013701

Cláusula de definição das medidas de Gerenciamento de Risco

Conforme caderno apartado vinculado a este documento nº PGR 23065501013701

Ajustamento
Não se aplica

Averbações
CITNET / AT&M

Pagamento do Premio
Através de boleto bancário.

Fale com a Essor

- Atendimento ao Deficiente Auditivo: SAC 0800 707 4464

- SAC: 0800 521 1007

- Ouvidoria: 0800 777 0438
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PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL TRANSPORTADOR
RODOVIÁRIO POR DESAPARECIMENTO CARGA – RCF-DC

1. OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO ANTT
Fica entendido e acordado que todos os veículos transportadores utilizados pelo segurado, no transporte de mercadorias de terceiros, deverão possuir obrigatoriamente o Registro Nacional de

Transportadores Rodoviários de Carga (RNTRC), da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), sob pena de perda de qualquer indenização em caso de eventuais sinistros, caso o registro

não seja apresentado.

2. VIGÊNCIA
O presente seguro vigorará pelo prazo informado no Resumo vinculado a este documento.

3. ÂMBITO GEOGRÁFICO
Território Nacional

4. OBJETO DO SEGURO
Conforme Capítulo 2 – Objeto do Seguro, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por

Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

5. RISCOS COBERTOS
Conforme Capítulo 3 – Riscos Cobertos, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por

Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

a) Coberturas Adicionais:
Coberturas Adicionais do Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga, conforme informado no Resumo vinculado a este documento.

b) Cláusulas Específicas:
Cláusulas Especificas do Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga, Conforme Coberturas Especificas relacionadas no Resumo

vinculado a este documento.

6. RISCOS NÃO COBERTOS
Conforme Capítulo 4 – Riscos Não Cobertos, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas Para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Tranportador Rodoviário por

Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

7. IMPORTÂNCIA SEGURADA:
A importância Segurada, por embarque, corresponderá aos valores integrais dos bens ou mercadorias declaradas nos conhecimentos de embarque, objetos das averbações, conforme Cláusula 9ª –

Importância Segurada e Limite de Responsabilidade, constante das Condições Gerais do presente seguro.

A importância Segurada declarada como estimativa inicial de embarques (Previsão de Embarque) para período de cobertura desta presente Seguro é de acordo com o informado no Resumo

vinculado a este documento.

8. LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA
Em conformidade com o Capítulo 9 – IMPORT NCIA SEGURADA E LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas para o Seguro Facultativo de

Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC), o Limite Máximo de Garantia será conforme definido abaixo.

A soma das mercadorias totais seguradas nesta presente Seguro não poderá ser superior aos valores descriminados no Resumo vinculado a este documento. por evento coberto por esta presente

Seguro, respeitando os demais limites individuais abaixo definidos.

NOTA: Ainda em conformidade com o Capítulo 9 – IMPORT NCIA SEGURADA E LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA, qualquer solicitação de alteração de Limite deverá ser submetida por escrito a esta

Seguradora com 3 (três) dias de antecedência do início do risco e o segurado deve aguardar um pronunciamento da mesma, por escrito, sobre a concordância ou não do solicitado

9. LMI – LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO
As coberturas adicionais para os riscos de avarias particulares, E/OU para operações de carga e descarga, e/OU para limpeza de pista, ficarão automaticamente canceladas, quando a soma de

todas as indenizações e despesas, exclusivas destas coberturas, pagas atingirerm o valor conforme valores descriminados no Resumo vinculado a este documento .ainda que existam sinistros e

valores pendentes de pagamentos.

10. BENS OU MERCADORIAS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO
Além das mercadorias excluídas constante das Condições Gerais do presente seguro, conforme Capítulo 5 – Bens ou Mercadorias Não Compreendidos no Seguro, fica entendido e acordado que,

por declaração do segurado no questionário de risco e acordo entre as partes, estão, também, excluídas do presente seguro as mercadorias relacionadas no Resumo vinculado a este documento.

11. EMBARCADOR(ES) EXCLUÍDO(S)
Deverá considerar a lista descriminados no Resumo vinculado a este documento.

12. COMEÇO E FIM DA COBERTURA
Conforme Capítulo 7 – Começo e Fim da Cobertura, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas Para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Tranportador Rodoviário

por Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

13. TAXAS
Conforme informado no Resumo vinculado a este documento.

Ã Ó
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14. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO
Conforme Cláusula 8º – Participação Obrigatória do Segurado”, constante das Condições Gerais do presente seguro, o Segurado participará nos sinistros cobertos pela presente presente Seguro

Conforme informado no Resumo vinculado a este documento.

A participação obrigatória será aplicada sobre o total dos prejuízos indenizáveis.

15. AVERBAÇÕES
Deverá considerar a opção contratada e informada no Resumo vinculado a este documento, sendo:

Ratifica-se o prazo para comunicação dos embarques constante no capítulo 13 – AVERBAÇÕES das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas Para o Seguro Facultativo de

Responsabilidade Civil do Tranportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

ANTES DA SAÍDA DO VEÍCULO TRANSPORTADOR, através do sistema de averbação eletrônica.
Na impossibilidade da digitação ou transmissão eletrônica dos dados por indisponibilidade do site ou por qualquer motivo, a comunicação deverá ser feita através do e-mail:

faturamento@albatrozmga.com, respeitando-se o prazo e forma aqui estabelecidos.

Caso a operação possui contratação para cobertura aos itens abaixo:

Averbação para transporte de Bebidas: Fica entendido e acordado que o Segurado deverá estipular no documento de transporte rodoviário, os valores das cargas separadamente (ida e volta),

sendo: Valor do líquido, Valor do vasilhame e Valor das garrafeiras. No caso de vasilhames e garrafeiras estarem sendo transportados vazios: Valor dos vasilhames e Valor das garrafeiras.

Averbação para transporte de Container e Gynset

Na documentação fiscal hábil que acompanha o container, o Segurado se obriga a indicar o número, marca e valor correspondente. O averbamento deverá ser realizado para todos os embarques

envolvendo containers, o Segurado deverá realizar o averbamento na forma abaixo, sendo que a soma do valor da mercadoria e do valor do container não poderá ultrapassar o Limite Máximo de

Garantia deste seguro, uma vez que o mesmo corresponde ao máximo de indenização em caso de eventual sinistro:

✔ Para cobertura do “Container com Carga”: O valor do container e gynset constante do documento de embarque deve ser somado ao valor da mercadoria;

✔ Para cobertura do “Container Vazio”: Deve ser averbado apenas o valor do container e gynset constante do documento de embarque.

16. PRÊMIO MÍNIMO MENSAL
Para manutenção e garantia das coberturas e condições previstas para este seguro, será cobrado PRÊMIO MÍNIMO MENSAL conforme informado no Resumo vinculado a este documento sempre

que o prêmio apurado com base nas averbações e taxas deste seguro não atingir tal valor ou não ocorrer qualquer embarque durante o mês, acrescido de 7,38% de IOF.

17. GERENCIAMENTO DE RISCOS
Fica entendido e concordado que a indenização de qualquer sinistro por força deste contrato/presente Seguro, dependerá do cumprimento integral das medidas de gerenciamento de risco

estabelecidas no caderno apartado vinculado a este documento nº 000000

18. DEFINIÇÃO DAS MEDIDAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS:
Conforme caderno apartado vinculado a este documento nº 000000.

19. PERDA DE DIREITO DE INDENIZAÇÃO POR NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DE GERENCIAMENTO DE RISCO:
Na hipótese da ocorrência de sinistro em desacordo com as regras de Gerenciamento de Risco definidas neste seguro:

1. Embarque efetuado sem que tenha sido obtida a indispensável liberação do motorista, ajudante, e/ ou do veículo, serão aplicados os seguintes critérios:

a) O segurado participará com 25% (vinte e cinco por cento), dos prejuízos apurados, além da aplicação da participação obrigatório constante deste contrato, se o motorista, ajudante e veículo,

quando consultados junto à empresa de Gerenciamento de Riscos, após a ocorrência do sinistro, estiverem liberados para transporte;

b) O segurado perderá o direito integral da indenização se o motorista, ajudante ou o veículo não estiverem liberados para transporte, quando da consulta posterior ao sinistro.

2. O não cumprimento de qualquer outro item definido nas regras de Gerenciamento de Risco, não referidos no sub-item 1 acima, conduzirá à perda integral de indenização por parte desta Cia

Seguradora.

Estas regras fazem parte integrante do contrato de seguro

20. PROCEDIMENTO EM CASO DE SINISTROS
O Segurado se obriga a comunicar à Seguradora, tão logo tenha conhecimento, quaisquer ocorrências que possam acarretar responsabilidade amparada por esta presente Seguro, bem como tomar

todas as providências inadiáveis e ao seu alcance, para resguardar os interesses comuns, coletando informações e provas, de maneira a possibilitar a localização dos bens ou mercadorias, em

conformidade com a Cláusula XXIII das Condições Gerais da presente Seguro.

Em caso de Sinistro, contatar a CENTRAL DE OPERAÇÕES 24H:

● LIGAÇÃO GRATUITA – 0800-202-8282

● E-mail: sinistro@albatrozmga.com

21. TRANSPORTADOR SUB-CONTRATADO
Conforme item 1.2 do Capítulo 24. – SUB-ROGAÇÃO, das Condições Gerais das Condições Contratuais Padronizadas para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Tranportador

Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

22. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
A aceitação do seguro estará sujeita a análise do risco.
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O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.

O Segurado poderá consultar a situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Telefone Susep: 0800 021 8484

"As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto a SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletronico www.susep.gov.br, de acordo com o

número de processo constante da presente Seguro/proposta".

SUSEP - Superintendencia de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdencia complementar aberta, capitalização,

resseguro e corretagem de seguros

VALIDADE DA PROPOSTA
A presente proposta foi emitida conforme informações imputadas na plataforma online da Albatroz MGA realizada em nome do segurado pelo corretor de seguros.

Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do proponente e do corretor, as quais devem corresponder com a realidade da operação do segurado e com todos e quaisquer

documentos apresentados para esta proposta.

A emissão da presente Seguro é de inteira responsabilidade do corretor de seguros, o qual declarou ter obtido anuência do Segurado, através do consentimento aos Termos de Aceite para Emissão

de presente Seguro e ao Termo de Adesão disponibilizado na plataforma Albatroz MGA.

Se o Segurado, seu representante ou corretor de seguros, fizer declarações inexatas ou omitir informações que possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, ficará prejudicado o

direito à indenização, conforme disposto no Capitulo XX – Rescisão e Cancelamento, das Condições Gerais do presente seguro.

Em caso de aceite nas condições apresentadas, a cobertura e emissão da presente Seguro ficará condicionada ao recebimento desta proposta assinada e carimbada com CNPJ do segurado e/ou

representante legal e pelo corretor do seguro, com prazo mínimo de 72h antes do início de vigência da presente Seguro.

Esta proposta tem validade por 15 (quinze) dias, contados a partir da datada de envio desta Cia.
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1.

 

Introdução

O plano de gerenciamento de risco, a seguir, tem por finalidade a

redução dos níveis de sinistros do Segurado

 

DAGO

 

TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

O envolvimento de todas as áreas que trabalham com transporte e o

entendimento do plano é fundamental.

Todas as viagens, sejam elas de curso normal (Transferências,

Entregas Diretas, Importação, Exportação.....) e outras devem seguir o

Plano de Gerenciamento de Risco.

O sucesso em toda a operação depende do esforço conjunto dos

envolvidos no processo, sejam eles funcionários ou prestadores de

serviços.

2. Limite máximo de responsabilidade  e mercadorias (

objeto do seguro)

O Limite Måximo  de Garantia  assumido  pela Seguradora , por veiculo

transportador  e/ou por comboio  e/ou por acümulo  de risco em locais

cobertos pelo seguro conforme fixado na apölice do Segurado:

Limite måximo de garantia: 

  

Mercadorias transportadas (Objeto do Seguro)

O Segurado

 

DAGO

 

TRANSPORTE  E LOGISTICA  LTDA  através  das

transportadoras  contratadas  movimenta  as mercadorias  descritas  no(s)

quadro(s) abaixo:

1 . Operação  RJ : R $ 500 .000 ,00 (quinhentos  mil  reais ) para  as 

mercadorias do grupo "B"  transportadas  na  Região  Metropolitana  de  RJ  (

origem  e/ou  destino  ou  passagem)   

2. R $  1.200.000,00  (um  milhão  e  duzentos  mil  reais )  para  as  

mercadorias do grupo "B"  transportadas nos demais percursos  

3. R $  1.200.000,00  (um  milhão  e  duzentos  mil  reais )  para  as  

mercadorias do grupo "C" em  todos os percursos  

4. R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para CAFÉ (QUALQUER  TIPO E 

FORMA),  COMPUTADORES  EM GERAL (INCLUSIVE  NOTEBOOKS , 

LAPTOPS , TABLETS  E SIMILARES ) E SUAS   PARTES , PEÇAS  E 

PERIFÉRICOS  (IMPRESSORAS , TECLADOS , CPU ́S, MONITORES , 

CARTUCHOS  DE  TINTAS  E SEMELHANTES ), MEDICAMENTOS  E 

FARMACÊUTICOS  (QUALQUER TIPO VETERINÁRIO  OU HUMANO), 

APARELHOS  DE TELEFONIA  CELULAR  E SUAS PARTES  E PEÇAS, 

PNEUS  E   CÂMARAS  DE  AR , VIDROS  (QUALQUER  TIPO ) E 

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS DE E‐COMMERCE,  INCLUSIVE RIO DE 

JANEIRO ;  em  todos  os  percursos   

5.

 

R$

 

100 .000 ,00

 

(cem

 

mil

 

reais )

 

para cobertura de CLÁUSULA 

ESPECÍFICA

 

PARA

 

TRANSPORTE

  

DE

 

"CONTAINERS"  

6. R$ 1.200.000,00 (um milhão  e duzentos  mil reais) para cobertura  de 

001 B ‐ COBERTURA  ADICIONAL DE ROUBO NOS DEPÓSITOS DO 

SEGURADO  
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MERCADORIAS TRANSPORTADAS  

 

Atenção: Fica entendido e acordado, que independentemente do valor máximo constante na última coluna da tabela abaixo, o

segurado/transportador está ciente de que o LMG máximo desta operação deve ser seguido conforme constante no item 2- LIMITE MÁXIMO DE

RESPONSABILIDADE E MERCADORIAS (OBJETO DO SEGURO), constante neste documento

LEGENDA

Media
obrigatória

de R$ 0,01
até R$ 300.000,00

de R$ 300.000,01
até R$ 1.200.000,00  

Consulta e
Cadastro
do Motorista

Rastreamento
por
satélite nível
C.R.E

Permitido apenas
motorista
frota ou
agregado da
transportadora

Proibido Viagens
Noturnas.

Escolta armada
em
percurso integral

Imobilizador
Inteligente

Isca Eletrônica

2a Isca
Eletrônica
tecnologia
diferente da 1 a

Mercadorias GRUPO "C"

Obrigatório na ausência do 
rastreamento via satélite

Notas:

a) As regras e procedimentos envolvidos no gerenciamento de risco descrito no GRUPO "C" deverão ser cumpridos 
integralmente, para a indenizações decorrentes dos riscos cobertos pelo seguro de RCF-DC, inclusive para os percursos 
rodoviários preliminares e complementares da viagem aérea. No caso de não cumprimento de tais regras e 
procedimentos acima conduzirá a perda integral da indenização por parte desta seguradora;

b) Para embarques de máquinas e equipamentos industriais, obrigatório somente cadastro e consulta. 
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MERCADORIAS TRANSPORTADAS  

 

Atenção: Fica entendido e acordado, que independentemente do valor máximo constante na última coluna da tabela abaixo, o

segurado/transportador está ciente de que o LMG máximo desta operação deve ser seguido conforme constante no item 2- LIMITE MÁXIMO DE

RESPONSABILIDADE E MERCADORIAS (OBJETO DO SEGURO), constante neste documento

LEGENDA

Media
obrigatória

de R$ 0,01
até R$ 30.000,00

de R$ 30.000,01
até R$ 100.000,00  

Consulta e
Cadastro
do Motorista

Rastreamento
por
satélite nível
C.R.E

Permitido apenas
motorista
frota ou
agregado da
transportadora

Proibido Viagens
Noturnas.

Escolta armada
em
percurso integral

Imobilizador
Inteligente

Isca Eletrônica

2a Isca
Eletrônica
tecnologia
diferente da 1 a

  

Obrigatório na ausência do 
rastreamento via satélite

Notas:

                 
                

                
           

             

de R$ 100.000,01
até R$ 300.000,00

Obrigatório na ausência
da Escolta Armada

Exclusivamente para café (qualquer tipo e forma), computadores em geral (inclusive notebooks, laptops, tablets e similares) e suas partes, peças 

e periféricos (impressoras, teclados, CPU ́s, monitores, cartuchos de tintas e semelhantes), medicamentos e farmacêuticos (qualquer tipo 

veterinário ou humano), aparelhos de telefonia celular e suas partes e peças, pneus e câmaras de ar e operações logísticas de e-commerce

- Respeitado o LMG da apólice por embarque e/ou mercadoria, fica entendido e acordado que nos embarques/viagens 
realizados com mais de um tipo de mercadoria no mesmo veículo transportador, independentemente do valor de cada 
mercadoria, será obrigatório considerar o valor total do embarque e obedecer a regra de gerenciamento de risco mais 
rígida estipulada, entre elas, para o valor total transportado.

- O não cumprimento das regras de gerenciamento  acima conduzirá à perda integral de indenização por parte desta 
seguradora.
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MERCADORIAS TRANSPORTADAS  

Atenção: Fica entendido e acordado, que independentemente do valor máximo constante na última coluna da tabela abaixo, o segurado/transportador está

ciente de que o LMG máximo desta operação deve ser seguido conforme constante no item 2- LIMITE MÁXIMO DE RESPONSABILIDADE E

MERCADORIAS (OBJETO DO SEGURO), constante neste documento

LEGENDA

Media
obrigatória

de R$ 0,01
até R$ 150.000,00

de R$ 150.000,01
até R$ 800.000,00

de R$ 800.000,01
até R$ 1.000.000,00

de R$ 1.000.000,01
até R$  1.200.000,00

Consulta e
Cadastro
do Motorista

Rastreamento
por
satélite nível
C.R.E

Permitido apenas
motorista
frota ou
agregado da
transportadora

Proibido Viagens
Noturnas.

Escolta armada
em
percurso integral

Imobilizador
Inteligente ou 
Localizador

Isca 
Eletrônica

2a Isca
Eletrônica
tecnologia
diferente da 1 a

Mercadorias do GRUPO B - Demais Percursos

(21h às 6h

Obrigatório na ausência do 
rastreamento via satélite

Obrigatório na ausência 
da escolta armada

Obrigatório na ausência 
da Escolta Armada  

Notas:

a) As regras e procedimentos envolvidos no gerenciamento de risco descrito no GRUPO "B" deverão ser cumpridos 
integralmente, para a indenizações decorrentes dos riscos cobertos pelo seguro de RCF-DC, inclusive para os 
percursos rodoviários preliminares e complementares da viagem aérea. No caso de não cumprimento de tais regras e 
procedimentos, a indenização ficará limitada ao valor definido na 1ª coluna do GRUPO "B". Sobre a indenização será
aplicada a POS constante da apólice; 
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MERCADORIAS TRANSPORTADAS  

Atenção: Fica entendido e acordado, que independentemente do valor máximo constante na última coluna da tabela abaixo, o segurado/transportador está

ciente de que o LMG máximo desta operação deve ser seguido conforme constante no item 2- LIMITE MÁXIMO DE RESPONSABILIDADE E

MERCADORIAS (OBJETO DO SEGURO), constante neste documento

LEGENDA

Media
obrigatória

de R$ 0,01
até R$ 30.000,00

de R$ 30 .000 ,01
até R$ 100.000,00

de R$ 100.000,01
até R$ 400.000,00

de R$ 400.000,01
até R$ 500.000,00

Consulta e
Cadastro
do Motorista

Rastreamento
por
satélite nível
C.R.E

Permitido apenas
motorista
frota ou
agregado da
transportadora

Proibido Viagens
Noturnas.

Escolta armada
em
percurso integral

Imobilizador
Inteligente

ACL

2a Isca
Eletrônica
tecnologia
diferente

 
da

 
1

 
a

      

(21h às 6h

    
  

   
  

   
  

Mercadorias do Grupo "B" transportadas na Região Metropolitana do Estado de RJ 

Para  todos  os embarques /viagens  com  valores  até  R$ 500 .000 ,00  (quinhentos  mil  reais ) de  mercadorias  do  Grupo  "B" transportadas  na  Região 

Metropolitana do Estado de RJ:

Notas:
- Quando exigido no quadro de Gerenciamento de Risco acima, os veículos transportadores deverão ser rastreados e 
monitorados, durante todo o percurso, com posicionamento a cada intervalo de no máximo 10 (dez) minutos E a utilização 
da escolta armada deverá ser de empresa legalmente constituída e autorizada pelos órgãos e autoridades competentes,
utilizando-se de viaturas equipadas com sistema de rastreamento e comunicação por satélite, também com sinal 
disponibilizado para a gerenciadora, e posicionamento com intervalos de no máximo a cada 10 (dez) minutos. 

O não cumprimento das regras de gerenciamento acima conduzirá a perda integral de indenização por parte desta 
seguradora
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Bens Não Compreendidos

B        ,Animais vivos *,Armas, armamentos, munições e explosivos *,Cargas radioativas e cargas nucleares de qualquer tipo *,Charque e Carne de qualquer tipo (

incluindo peixe e frango) *,Cigarros e semelhantes *,,Mudanças de moveis e utensílios (residenciais ou de escritório) *,Placas Fotovoltáicas*

Mercadorias Exclúidas

apólices, bilhetes de loteria, cartões de crédito, cartões telefônicos e cartões de estacionamento em geral; cheques, contas, comprovantes de débitos, e dinheiro,

em moeda ou papel; diamantes industriais, documentos e obrigações de qualquer espécie, e escrituras; jóias, pérolas em geral, pedras preciosas ou semipreciosas,

metais preciosos e semipreciosos e suas ligas (trabalhadas ou não), notas e notas promissórias; registros, títulos, selos e estampilhas; e talões de cheque, vales -

alimentação e vales - refeição.

 HORTIFRUTIGRANJEIROS, MERCADORIAS EM MÃOS DE PORTADOR, NIÓBIO (QUALQUER TIPO), OBJETOS DE ARTE, OBRAS DE ARTE, OBRAS, RARIDADES 

E COLEÇÕES, VEÍCULOS RODANDO, COBRE (QUALQUER TIPO); MOLIBDÊNIO (QUALQUER TIPO), ESTANHO (QUALQUER TIPO), NÍQUEL (QUALQUER TIPO)
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RELAÇÃO DE MERCADORIAS ESPECIFICAS / TABELA DE SUBLIMITES
Fica acordado que, se individualmente, o valor das mercadorias específicas não ultrapassar o limite máximo estabelecido na tabela abaixo, ou ainda, se o acúmulo de
duas ou mais mercadorias específicas, em uma mesma viagem, não ultrapassar o valor de R$ 100.000,00 (cem Mil Reais), respeitando-se o limite individual estipulado
para cada uma, o embarque será considerando como composto por mercadorias não específicas.

** Observação: Exclusivamente para as mercadorias especificas relacionadas abaixo, deve considerar o limite mencionado conforme tabela para início da segunda
coluna da regra de gerenciamento de risco, ou seja, para início da utilização do Rastreamento por satélite nível CRE.

  

 

 

 

‐ Aço (qualquer tipo); 

‐ Adubos e fertilizantes; 

‐ Algodão (qualquer tipo); 

‐ Alumínio (qualquer tipo); 

‐ Aparelhos e lâminas de barbear (qualquer tipo); 

‐ Aparelhos eletrodomésticos; 

‐ Aparelhos eletrônicos de som e imagem (destinados ao lazer e de uso doméstico); 

‐ Artigos de higiene pessoal; 

‐ Artigos de limpeza doméstica; 

‐ Artigos fotográficos em geral; 

‐ Brinquedos, eletrônicos ou não, inclusive vídeo games; 

‐ Bicicletas e acessórios; 

‐ Calçados; 

‐ Cd's, Ld's, DVD's, Blu Ray, cartuchos de vídeo games; 

‐ Chumbo (qualquer tipo); 

‐ Combustíveis (qualquer tipo) ‐ todo e qualquer embarque deve ser rastreado e monitorado ou escolta monitorada; 

‐ Confecções em geral, inclusive artigos de cama, mesa e banho;

‐ Cosméticos; 

‐ Couro beneficiado, cru ou wetblue (semi beneficiado); 

‐ Defensivos agrícolas; 

‐ Ferros (qualquer tipo); 

‐ Ferramentas manuais (qualquer tipo); 

‐ Fios e cabos elétricos; 

‐ Fios, fibras e tecidos naturais e sintéticos; 

‐ Instrumentos musicais (qualquer tipo); 

‐ Lâmpadas (inclusive reatores, luminárias e periféricos); 

‐ Linhas de costura; 

‐ Móveis; 

‐ Óleos lubrificantes; 

‐ Papel em bobinas (qualquer tipo); 

‐ Pilhas e baterias (exceto para celulares); 

‐ Polietileno, polipropileno, poliestireno e PVC e demais produtos com as mesmas 

características físicas, independente do 

seu nome comercial ou composição química; 

‐ Produtos  alimentícios  (qualquer  tipo) destinados  à alimentação  humana , industrializados , ou "in natura ", frigorificados , refrigerados  ou não , embalados  ou a granel , 

especificando , entre outros: alho, arroz, chocolate  (qualquer  tipo e forma), farinhas  (qualquer  tipo), especiarias , sementes , laticínios  em geral, leite (em pó, condensado , in 

natura, UHT, em sacos), óleos e azeites; 

‐ Produtos químicos (qualquer tipo); 

‐ Rações (qualquer tipo); 

‐ Relógios de pulso; 

‐ Tapetes e tecidos (qualquer tipo); 

‐ Tintas e vernizes; 

‐ Autopeças e motopeças (qualquer tipo inclusive baterias); 

‐ Bebidas (todos os tipos); 

‐ Implementos agrícolas (todos os tipos); 

‐ Empilhadeiras; 

‐ Grãos; 

‐ Tratores e similares (utilizados na construção civil, pavimentação e agricultura)
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5. Definição das medidas mínimas e obrigatórias:

5.1) Consulta de Motoristas e Veículos:

As consultas e liberações de motoristas e veículos deverão ser contratadas

pelo Segurado e/ou Transportador junto à Empresa de Gerenciamento de

Riscos, obedecendo ao seguinte critério:

Motorista e Ajudante Funcionário/Registrado Liberação Semestral

Motorista e Ajudante Agregado (*) Liberação Semestral 

Motorista Avulso / Autônomo / Carreteiro Liberação a cada viagem

Ajudante Avulso / Autônomo Liberação a cada viagem

Veiculos Liberação Semestral

(*) Motorista e Ajudante agregado é aquele que possui contrato de prestação

de serviço exclusivo com a transportadora, ou que tenha realizado no mínimo

12 (doze) viagens no período de 01 (um) ano.

Fica terminantemente proibida a utilização de Ajudantes de Estrada,

denominados como “CHAPAS”

5.2) Rastreamento Principal e de Contingência

O veículo transportador deverá estar equipado com sistema de rastreamento

com os seguintes sensores, atuadores e periféricos:

5.2.1) Tecnologia principal

O veículo transportador deverá estar equipado com os seguintes sensores e

atuadores:

Rastreamento de posicao, computador de bordo (teclado de comunicacao),

bloqueio do eiculo (corta combustive) e/ou ignic5o), sensor de ignicao, alarmes

sonoros e luminosos, sensores de portas da cabine (motorista e carona), trava

de portas do bau (quando aplicavel ao tipo de veiculo), sensores de portas do

batj (traseiro e latéral, quando aplicavel ao tipo de

veículo), botão de emergência e/ou pânico, sensor de violação de painel,

sensor de desengaté de carreta, protetor de estribo, tela de proteção nas

janelas, sensor de velocidade.

Fica entendido e acordo que:

• Para caminhões “Toco” é dispensável o sensor de desengaté da carreta;

• Para Carretas “abertas”, do tipo “sider” e “Container” é dispensável a trava

do baú;

5.3) Cobertura de sinal dos rastreadores:

A utilização dos rastreadores deverá estar adequada as seguintes operações:

5.3.1) Tecnologia Satélital ou Híbrida (satélite e GSM/GPRS)

Cobertura em todo território Nacional;

5.3.2) Tecnologia GSM/GPRS (celular)

Cobertura apenas dentro dos Estados, respeitando a abrangência da

operadora de telefonia celular, não permitida para viagens interestaduais; e

5.3.3) Tecnologia Rádio-Frequência

Cobertura em território Nacional, respeitando a abrangência da empresa /

operadora.

A Frequência de Pedido de Posição (FPP) deverá estar configurada como
segue:

EQUIPAMENTO RODOVIAS
CENTROS
URBANOS

REGIÕES
METROPOLITANAS

Híbrido - Satelital A cada 30
Minutos A cada 10 Minutos A cada 5 Minutos

Híbrido -
GPRS/GSM A cada 5 Minutos A cada 5 Minutos A cada 2 Minutos

Satelital A cada 15
Minutos A cada 10 Minutos A cada 5 Minutos

GSM/GPRS Não aceito A cada 5 Minutos A cada 2 Minutos
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5.4) Sensores, Atuadores e Periféricos obrigatórios para todos os
embarques monitorados:

Sensores: Portas da cabine (motorista e carona), violação do painel, porta do

baú (latéral e traseira) e, desengaté da carreta e violação da antena.

Atuadores: Trava de baú (latéral e traseira), corta combustível ou ignição e

sirene. Periféricos: Botão de Pânico e teclado de comunicação que permita a

troca de mensagens.

NOTA: A Gerenciadora de Risco deverá ter total autonomia para acionar

imediatamente (no intervalo máx. de 1 hora) a equipe de pronta-resposta

quando identificar situação de iminência de roubo/ sinistro.

5.5) Regras para o uso da escolta ostensiva:

A empresa de escolta deve ser legalmente constituída junto à Polícia Federal.

O monitoramento/ rastreamento da escolta deverá ser realizada pela mesma

Gerenciadora de Risco responsável pelo monitoramento preventivo do veículo

transportador (embarque).

5.6) Paradas:

Para todos os embarques, nas paradas o veículo deve permanecer atrelado.

Nos embarques monitorados, o monitoramento deve permanecer ativo e, para

a parada com previsão de reinicio superior há 1 hora, o veículo deve

permanecer e bloqueado.

Nota: O Transportador (ou seu preposto) em hipótese alguma pode abandonar

a carga/ veículo, nas paradas, o motorista deve permanecer no local, de forma

a preservar o embarque.

5.7) Áreas de risco:

Para todos os embarques, fica proibida a "parada " de qualquer tipo durante a

viagem em um raio de 50 km a partir da origem e do destino (prevalecendo o

cumprimento da Lei do Motorista), e 100 km das cidades de Curitiba, Belo

Horizonte e Rio de Janeiro, e 150 km de São Paulo exceto para carga,

descarga, paradas nas dependências do transportador e, casos emergenciais.

Ficam terminantemente proibidas as paradas em Residência.

5.8) Condições gerais (Gerenciamento de riscos) - Para todos os
embarques:

8.1 Deverão ser observadas todas as exigências dispostas em leis de trânsito e

lei do motorista. Sinalizações das vias e rodovias deverão ser respeitadas. Em

caso de sinistro o

disco de tacógrafo deverá ser apresentado obrigatoriamente, com registros da

viagem. 8.2 É de responsabilidade do transportador certificar-se da

documentação do veículo, motorista e carga, de maneira a confirmar o

cumprimento da legislação vigente. 8.3 Os veículos transportadores deverão

ter no máximo 25 anos e estarem em bom estado de uso e conservação, com

manutenção preventiva.

A Essor Seguros reserva-se o direito de inspecionar preventivamente, a

qualquer momento, as informações operacionais e a atuação dos responsáveis

através da empresa de Gerenciamento de Riscos do processo (Relatórios

gerenciais, relatórios de monitoramento, Não Conformidades, Planos de Ação,

Sinistros, entre outros).

5.9) Gerenciadoras

As empresas especializadas em Gerenciamento de Riscos reconhecidas pela

ESSOR e que nesta cláusula referenciamos apenas como GERENCIADORAS

são:

Multisat Gerenciamento de Riscos; Angellira 

Gestão Logística;

 

Atlas Gerenciamento de Riscos; Buonny Projetos e Serviços 

de Riscos Securitários Ltda; Brasil Risk Gerenciamento de Riscos Ltda; J&C 

Gestão de Riscos; Krona Maxxi Gerenciamento de Risco; Monitor Gestão em 

Risco; Monytor Gerenciamento de Riscos, Mundial Risk Gerenciadora de 

Risco Ltda ME; NGO Gerenciamento de Riscos, Opentech Gerenciamento de 

Riscos; Raster Rastreamento Ltda;
 

Tecnorisk Gestão de Tecnologia e 

Informação Ltda, Upper Gerenciadora de Risco, Verttice Gerenciamento de 

Riscos.

 

As empresas: GF RISK Soluções Corporativas, GUEP Soluções 

Corporativas, OTNET Serviços de Informação, SP RISK Sistema de Pesquisa 

e

 

TELERISCO Informações Integradas e Notrexo Gestão Logística somente 

são aceitas para o serviço de Cadastro e Consulta. O contrato firmado entre 

SEGURADO /
 
TRANSPORTADOR e GERENCIADORA deve prever a 

utilização de pronta-resposta, em nível nacional, no caso de qualquer quebra 

de procedimento durante a viagem.

 

A GERENCIADORA deverá ter autonomia 

para o acionamento do serviço de pronta-resposta se entender que há riscos 

para o embarque segurado pela Essor Seguros.

5.10) Escolta ostensiva

1.

 

A empresa de escolta deve ser legalmente constituída, estar legalizada junto

à Polícia Federal e possuir o equipamento mínimo necessário para a sua

própria segurança (conforme previsto na lei 7.102 e pelas portarias da Polícia

Federal 358 e 408/09);

2.

 

A escolta deverá ser realizada por, pelo menos, dois agentes armados,

treinados e certificados e o veículo deverá possuir 04 (quatro) portas e seu ano

de fabricação não poderá ser superior a 5 (cinco) anos;

Nox Gerenciadora de Riscos; 
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3. Todos os veículos de escolta deverão estar equipados com sistema fixo de

rastreamento e a viagem deverá ser monitorada do início ao final, pela mesma

GERENCIADORA responsável pelo monitoramento do veículo transportador;

4. O sistema de rastreamento fixo do veículo de escolta armada deverá ser

configurado com o FPP (Frequência do Pedido de Posição) de no máximo a

cada 15 minutos durante todo o percurso.

5.11) Isca / Rastreador Imóvel

1. É obrigatório o emprego de isca/localizador móvel com comunicação

GSM/GPRS e RF (Rádio Frequência);

2. É responsabilidade do SEGURADO a inserção da isca camuflada na carga

antes de concluir o carregamento do embarque. A implantação deve ocorrer de

forma a dificultar sua visualização;

3. Deve constar na Solicitação de Monitoramento a informação sobre a

existência de “isca” no embarque e seu nível de batéria deve estar com o

mínimo de 80% de sua capacidade;

4. Somente são autorizadas a utilização de iscas das marcas: SIGHRA; 

Cargo

 

Track; Traccker; CEABS; Golden Sat; X Global e Loss Control. A 

utilização de quaisquer outros equipamentos dependerá da prévia análise e 

aprovação da ESSOR, antes do início do risco;

5. É obrigação do SEGURADO/TRANSPORTADOR garantir o acionamento do

serviço de pronta-resposta da empresa fornecedora da isca, em caso de

desaparecimento da carga, no prazo máximo de 30 minutos da ciência do fato

por parte do SEGURADO/TRANSPORTADOR ou da GERENCIADORA

contratada.

5.12) Imobilizador Inteligente

Os equipamentos que atuam por meio de imobilização do motor, aceitos pela

ESSOR são: T4-S System, 3S e Golden Sat.

a) É responsabilidade da gerenciadora de riscos realizar a configuração do

dispositivo ante do embarque.

b) O sistema de imobilização deve ser parametrizado com rotas e cercas,

cabendo a gerenciadora de riscos efetuar a devida configuração conforme

plano de rota e áreas de riscos.

c) Para as tecnologias de imobilização 3S e Golden Sat fica obrigatória a

integração sistêmica com a tecnologia principal de rastreamento;

d) Para a Tecnologia T4-S fica obrigatório o embarque do plano de rota através

do próprio sistema do dispositivo.

5.13) Documentos Obrigatórios

Em caso de sinistro o SEGURADO deverá apresentar os documentos

solicitados pela ESSOR (não apenas os descritos nesta cláusula), que

comprovem que as regras de Gerenciamento de Riscos estabelecidas nesta

cláusula foram integralmente cumpridas, sob pena de perda do direito à

indenização.

PERDA DE DIREITO DE INDENIZAÇÃO POR NÃO CUMPRIMENTO DAS
REGRAS DE GERENCIAMENTO DE RISCO:

Na hipótese da ocorrência de sinistro em desacordo com as regras de

Gerenciamento de Risco definidas neste seguro:

1. Embarque efetuado sem que tenha sido obtida a indispensável liberação do

motorista, ajudante, e/ou do veículo, serão aplicados os seguintes critérios:

a. O segurado participará com 25% (vinte e cinco por cento), dos prejuízos

apurados, além da aplicação da participação obrigatório constante deste

contrato, se o motorista, ajudante e veículo, quando consultados junto à

empresa de Gerenciamento de Riscos, após a ocorrência do sinistro, estiverem

liberados para transporte;

b. O segurado perderá o direito integral da indenização se o motorista,

ajudante ou o veículo não estiverem liberados para transporte, quando da

consulta posterior ao sinistro.

Estas regras fazem parte integrante do contrato de seguro.


